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ATA DA 6ª (SEXTA) REUNIÃO 

ORDINÁRIA DO 6º (SEXTO) PERÍODO 

LEGISLATIVO DA 21ª (VIGÉSIMA 

PRIMEIRA) LEGISLATURA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, ESTADO 

DO PARÁ, REALIZADA NO DIA 26 

(VINTE E SEIS) DE AGOSTO DE 2019 

(DOIS MIL E DEZENOVE). 

 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto do ano de 2019 

(dois mil e dezenove), às 19:00 horas no Prédio da Câmara 

Municipal, Palácio Vereador Eduardo Corrêa, sito à Rua Rui 

Barbosa, nº 401, bairro de Cidade Alta, sob a direção da 

Senhora Presidente Franceane Jardina de Vasconcelos, que após 

verificar e constatar haver o número legal de vereadores, 

declarou aberta a Sessão pedindo à Deus inspiração para que 

possam fazer o correto e o justo pelo Município de Monte 

Alegre, solicitando ainda, que todos os presentes pudessem 

ficar de pé e fazer um minuto de silêncio em solidariedade ao 

Vereador Jean Vasconcelos pelo falecimento de sua genitora. 

Essa sessão foi secretariada pelos vereadores: Madson Francisco 

da Cruz Pereira, Primeiro Secretário, e Manoel Dantas Vieira, 

Segundo Secretário. Estavam presentes os vereadores: 1) Jair 

Paraná; 2) Marinete Macêdo; 3) Lúcia Maria dos Santos Braga; 4) 
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Aldenor Sales Coutinho; 5) Givanildo Pereira da Silva; 6) João 

Batista Lopes de Oliveira; 7) João Tomé Filho; 8) Valdomiro da 

Silva Pinto; 9) Alex Diego Gama da Costa; 10) Leonardo Albarado 

Cordeiro; 11) Jorge Luis de Andrade Tavares. Esteve ausente o 

seguinte vereador: 1) Jean Carlos Silva Vasconcelos. 

Continuando, a Senhora Presidente pediu ao Primeiro Secretário 

que fizesse a Leitura da ata da sessão anterior, que após ser 

lida e discutida foi APROVADA POR UNANIMIDADE. Prosseguindo, a 

Senhora Presidente solicitou que fossem lidos os expedientes em 

mesa: 1 – Nota da CNBB; 2 – Moção de pesar aos familiares de 

Dilermando Oliveira Fonseca, conhecido por Dileco; 3 – Moção de 

pesar aos familiares de Renê das Graças Silva Vasconcelos; 4 – 

Requerimento da Mesa Diretora solicitando Audiência Pública; 5 

– Ofício 194/2019/GAB/PREF, que encaminha o Decreto nº 

256/2019; 6 – Ofício 109/2019 do COPETRAMMA; 7 – Requerimento 

do Senhor Advogado Rizonilson de Freitas Barros, OAB/AP número 

3567, com pedido de Cassação do Prefeito Municipal de Monte 

Alegre. Não havendo mais expedientes a serem lidos, a Senhora 

Presidente passou para a primeira parte da ordem do dia, e como 

não houveram vereadores inscritos a se pronunciar, passou para 

a segunda parte da ordem do dia colocando em discussão e 

votação as matérias apresentadas e que após, a sessão será 

encerrada para que todos possam prestar as devidas condolências 

ao Vereador Jean Vasconcelos. Prosseguindo, colocou-se em 

discussão e votação a Moção de Pesar, da Veradora France 

Vasconcelos, aos familiares de Dilermando Oliveira Fonseca. A 

Moção de Pesar foi APROVADA POR UNANIMIDADE. colocou-se em 

discussão e votação a Moção de Pesar, apresentada pela Mesa 

Diretora e assinada por todos os vereadores, aos familiares da 

Senhora Renê das Graças Silva Vasconcelos genitora do Vereador 

Jean Vasconcelos. A Moção de Pesar foi APROVADA POR 

UNANIMIDADE. Em tempo Vereadora France Vasconcelos justificou a 

ausência do Vereador Jean Vasconcelos pelo falecimento de sua 

mãe. Colocou-se em discussão e votação o requerimento número 

01/2019, da Mesa Diretora, solicitando Audiência Pública para 
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discussão do tema: Propostas para alteração da Lei 4698/2008 

que regulamenta a categoria de Mototáxistas. Vereador Cupuzinho 

saudou a todos os presentes dizendo que acha uma falta de 

respeito da Mesa em propor a Audiência Pública antes da 

apresentação do Projeto que está sendo preparado pelo 

Executivo, sendo melhor apresentar o projeto de lei e depois 

fazer a Audiência. Vereador João Tomé se solidarizou ao 

Vereador Cupuzinho, haja vista que se tem um acordo entre todos 

os vereadores, de que nenhum requerimento seria colocado 

enquanto não se terminasse a discussão do Regimento Interno, e 

que o Vereador Cupuzinho tem cobrado do Prefeito sobre o 

projeto de lei. Vereador Jair Paraná, saudou a todos os 

presentes e disse que audiência não é oportuna para o momento, 

propôs que o requerimento fosse retirado da pauta. Vereadora 

Lúcia Braga se solidarizou com o verador Cupuzinho e salientou 

a cobrança que o mesmo tem feito ao jurídico do município para 

que agilize as mudanças necessárias na lei em questão. Vereador 

Vavá saudou a todos os presentes, e disse que comunga das 

palavras do vereador João Tomé, e é contra o requerimento 

apresentado pela mesa. Disse ainda que já foi feita uma 

discussão com os mototaxistas no auditório da SETRINS, e que é 

bom que se resolva o problema mas não de forma eleitoreira. Com 

a parte Vereador Cupuzinho, disse que o jurídico está fazendo 

tudo para que a lei esteja dentro da constitucionalidade para 

que a categoria possa estar dentro da legalidade. Continuando 

Vereador Vavá disse que a categoria de mototáxista tem de fazer 

os procedimentos legais para seu funcionamento e que todos 

deveriam está envolvidos em um sindicato, e que acha louvável 

que todos os envolvidos se reúnam novamente baseado no 

requerimento do Vereador Cupuzinho e esse da Mesa Diretora. 

Vereadora Marinete solicitou que o requerimento seja retirado 

da pauta, sendo colocado em outra ocasião. Vereadora France 

Vasconcelos esclareceu que, em nenhum momento foi intenção da 

Mesa desreitar o trabalho do vereador, mas que o objetivo era 

dar uma resposta solicitada pelos mototáxistas e que já está 
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com algum tempo sem posição e ao mesmo tempo proporcionar a 

categoria um entendimento, proporcionar também um encontro da 

categoria com as autoridades e com isso facilitar ao Governo 

Municipal, mas que em conversa com a mesa, decidiu-se que o 

requerimento será retirado da pauta, e que torce para que o 

problema seja resolvido o mais rápido possível. Continuando a 

Senhora Presidente colocou em discussão e votação o Ofício 

194/2019/GAB/PREF, que encaminha o Decreto nº 256/2019, com o 

pedido de convalidação do Decreto de Emergência do Executivo. 

Com a palavra, Vereador João Tomé disse que acompanhou a 

chegada dos índios venezuelanos e que nunca tinha visto essa 

situação, e que o governo municipal ficou meio que sem saber o 

que fazer, mas que, pelos tratados que o Brasil faz parte é 

preciso que o município arque com algumas despesas e resolva 

essa situação, e o decreto precisa da convalidação da Câmara. 

Lembrou ainda que os venezuelanos já estão sendo atendidos pelo 

Município. O pedido de autorização do Decreto de situação de 

emergência número 256/2019, foi APROVADO POR UNANIMIDADE. 

Continuando, foi colocado em discussão o pedido de cassação do 

Prefeito Municipal de Monte Alegre, Jardel Vasconcelos pelo 

crime de improbidade. Foi colocado em votação o acatamento do 

pedido de cassação, sendo REJEITADO POR MAIORIA de votos, 

votando contra, os vereadores Castelo e Duca Pescador. 

Prosseguindo, colocou-se em discussão e votação a aceitação do 

pedido de cassação do prefeito Jardel Vasconcelos, a pedido do 

Senhor Advogado Rizonilson de Freitas Barros, OAB/AP número 

3567, sendo REJEITADO POR MAIORIA de votos. Continuando, 

passou-se a leitura, discussão e votação do Projeto de Decreto 

Legislativo número 01/2019 que convalida e ratifica o decreto 

municipal 256/2019 e dá outras providências. O projeto foi 

APROVADO POR UNANIMIDADE. Não havendo nada mais a tratar na 

presente Sessão, a Senhora Presidente agradeceu a presença de 

todos, declarando-a encerrada. Lavrou-se, em seguida, a 

presente ata que após ser lida, discutida e aprovada vai por 

mim Madson Francisco da Cruz Pereira, Primeiro Secretário, 
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assinada, bem como pela Senhora Presidente Franceane Jardina de 

Vasconcelos e pelo, Segundo Secretário em Exercício, o Vereador 

Manoel Dantas Vieira. Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Monte Alegre, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto do 

ano de 2019 (dois mil e dezenove). 


